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_DECRETA:- 
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Art. 19 - Ficam revogadas, em fr se: 
termos, a Lei n9 7.374, de 29 de outubro d 969, e o artigo 

 _ 	 sí 	(Á- o , 

D.9  
As-C vai era e /2/z-fee.-ft-zA 

,b2 

.fe,t vt'c( 0 ,5  '?„a  

Revoga, em todos os seus termos, 	a 

Lei n9 7.374, de 29 de outubro 	de  

1 969, e o artigo 39 da Lei n9 7.428, 

de 24 de março de 1 970, bem como dá  

outras providencias. 

e 

• 

• 
39 da Lei n9 7.428, de 24 de março de 1 970. 

Art. 29 - Fica restabelecida a vigência, 	em 

tôda sua inteireza, do artigo 39 da Lei 

dezembro de 1 949, e seu correspondente 

Lei nc.; 6.299, de 4 de junho de 1 963; 

n9 4.060, de 14 de junho de 1 951. 

n9 3.810, de 19 	de 

parágrafo-nico; 	da 

e do artigo 30 da Lei 

Art. 39 - As despesas com a execução desta lei 

correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suple- 
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• 

mentadas se necessário. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 
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